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Art. 16. O regime será concedido mediante procedimento administrativo sumário, com base em
declaração própria, conforme modelo constante do Anexo Único desta Instrução Normativa, apresentada
pelo viajante ou responsável à unidade da RFB com jurisdição sobre o local de entrada no País.

Art. 17. A declaração referida no art. 16 será apresentada em 2 (duas) vias, que terão a seguinte
destinação:

I - 1ª (primeira) via, viajante ou responsável; e
II - 2ª (segunda) via, unidade da RFB com jurisdição sobre o local de entrada dos bens no

País.
§ 1º Tratando-se de armas de porte e munições trazidas por agente de segurança de dignitário

estrangeiro em visita ao País, deverá ser informada a quantidade de munição, o tipo de arma, a marca,
o calibre, o número de série, o fabricante, o nome do dignitário, os locais e as datas de entrada e de saída
do território nacional, bem como a identificação do agente portador.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º:
I - as informações poderão ser prestadas pelo Ministério das Relações Exteriores, por meio de

documento apartado de declaração; e
II - a autorização de importação será verificada à vista da apresentação do Porte Federal de

Arma, expedido pelo Departamento de Polícia Federal.
§ 3º O desembaraço aduaneiro será averbado nas 2 (duas) vias da declaração.
Art. 18. O viajante ou responsável, quando do retorno dos bens ao exterior, apresentará à

autoridade aduaneira do local de saída a 1ª (primeira) via da declaração a qual, depois da averbação do
desembaraço, será encaminhada à unidade da RFB com jurisdição sobre o local de entrada.

Art. 19. A unidade da RFB com jurisdição sobre o local de entrada dos bens no País deverá
encaminhar as informações prestadas pelo viajante ou responsável, nos termos do § 2º do art. 16, ao
Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados do Comando do Exército, da Região Militar com
jurisdição sobre o local de entrada dos bens.

§ 1º As informações serão encaminhadas ao órgão do Comando do Exército até o dia 15
(quinze) do mês subsequente ao da entrada dos bens no País.

§ 2º No caso de as informações serem prestadas na forma prevista no inciso I do § 2º do art.
17, a unidade da RFB de que trata o caput deverá encaminhar ao órgão do Comando do Exército cópia
do documento recebido do Ministério das Relações Exteriores, devendo nele estar averbadas as datas do
desembaraço aduaneiro de entrada e de saída dos bens.

Subseção III
Dos Bens Utilizados pela OPAQ
Art. 20. O despacho aduaneiro dos bens a serem utilizados em inspeção promovida pela OPAQ

deverá ser efetuado mediante o atendimento das seguintes condições:
I - a Autoridade Nacional deverá encaminhar ao titular da unidade aduaneira, com antecedência

de 24 (vinte e quatro) horas, informação sobre data e hora estimada de chegada e relação do equi-
pamento aprovado que entrará no País;

II - os volumes deverão conter elementos de identificação ostensiva;
III - os bens amparados por conhecimento de carga receberão tratamento de carga pátio, exceto

se solicitado armazenamento pelo interessado, desde que o conhecimento de carga esteja consignado à
Autoridade Nacional;

IV - os documentos e a correspondência da equipe de inspeção, inclusive seus arquivos,
desfrutarão da mesma inviolabilidade concedida aos documentos e à correspondência dos agentes
diplomáticos em virtude do disposto no parágrafo 2 do Artigo 30 da Convenção de Viena sobre Relações
Diplomáticas; e

V - a RFB poderá inspecionar os equipamentos na presença de membros da equipe de inspeção
no ponto de entrada, se entender necessário.

Seção II
Da Exportação de Bens de Viajante Residente no País
Art. 21. Poderão ser submetidos ao regime de exportação temporária, mediante registro de

declaração aduaneira, nos termos do art. 24, os seguintes bens, nacionais ou nacionalizados, levados ao
exterior por viajantes residentes no País:

I - portados como bagagem acompanhada em valor superior a US$ 2.000,00 (dois mil dólares
dos Estados Unidos da América);

II - integrantes de bagagem desacompanhada; e
III - veículos terrestres ou embarcações de esporte e recreio, inclusive motos aquáticas, na-

cionais ou nacionalizadas destinadas ao uso de seu proprietário ou possuidor, transportados ao amparo de
conhecimento de carga.

Art. 22. Serão automaticamente submetidos ao regime de exportação temporária os veículos
para uso de seu proprietário ou possuidor quando saírem por seus próprios meios.

Art. 23. O prazo de vigência do regime será estabelecido de acordo com o período de per-
manência do viajante no exterior.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o inciso III do caput do art. 21, o prazo de vigência
da exportação temporária será de 12 (doze) meses, prorrogável automaticamente por mais 12 (doze)
meses.

Art. 24. O despacho aduaneiro de exportação temporária poderá ser processado com base em
Declaração de Exportação (DE) ou DSE, registrada no Sistema Integrado de Comércio Exterior (Sis-
comex), a critério do viajante.

Art. 25. O regime de exportação temporária extingue-se com a reimportação ou com a ex-
portação definitiva do bem.

§ 1º O despacho aduaneiro de reimportação dos bens exportados temporariamente poderá ser
processado com base em DI ou DSI registrada no Siscomex.

§ 2º Quando o despacho aduaneiro de exportação tiver sido processado com base em DSE-
formulário, o despacho de reimportação terá por base DSI-formulário.

§ 3º Aplica-se o disposto no caput na reimportação dos bens de que tratam o art. 22, quando
retornarem amparados por conhecimento de carga.

Seção III
Das Disposições Gerais
Art. 26. A Coordenação-Geral de Administração Aduaneira (Coana) poderá, no âmbito de sua

competência, estabelecer os procedimentos necessários à aplicação do disposto nesta Instrução Nor-
mativa.

Art. 27. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

ANEXO ÚNICO

Declaração de Bens relacionada à Visita de Dignitários Estrangeiros
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SUBSECRETARIA DE ADUANA
E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

CENTRO DE CERTIFICAÇÃO E MONITORAMENTO DOS OPERADORES
ECONÔMICOS AUTORIZADOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015

Certifica como Operador Econômico Autorizado a empresa que específica.

O COORDENADOR NACIONAL DO CENTRO DE CERTIFICAÇÃO E MONITORAMEN-
TO DOS OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS, instituído por meio da Portaria RFB nº 45,
de 8 de janeiro de 2015, no uso da atribuição que lhe confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº
1598, de 9 de dezembro de 2015, e tendo em vista o disposto no §1º do art. 32 da Instrução Normativa
RFB nº 1598, de 9 de dezembro de 2015, declara:

Art. 1º Fica certificada como Operador Econômico Autorizado, em caráter precário, na mo-
dalidade OEA-Pleno, até 30 de março de 2016, a empresa Embraer S.A. inscrita no CNPJ sob o n º
07.689.002/0001-89.

Art. 2º Esta certificação é extensiva a todos os estabelecimentos da empresa supracitada.
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

FABIANO QUEIROZ DINIZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015

Certifica como Operador Econômico Autorizado a empresa que específica.

O COORDENADOR NACIONAL DO CENTRO DE CERTIFICAÇÃO E MONITORAMEN-
TO DOS OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS, instituído por meio da Portaria RFB nº 45,
de 8 de janeiro de 2015, no uso da atribuição que lhe confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº
1598, de 9 de dezembro de 2015, e tendo em vista o disposto no §1º do art. 32 da Instrução Normativa
RFB nº 1598, de 9 de dezembro de 2015, declara:

Art. 1º Fica certificada como Operador Econômico Autorizado, em caráter precário, na mo-
dalidade OEA-Pleno, até 30 de março de 2016, a empresa 3M do Brasil Ltda. inscrita no CNPJ sob o
n º 45.985.371/0001-08.

Art. 2º Esta certificação é extensiva a todos os estabelecimentos da empresa supracitada.
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

FABIANO QUEIROZ DINIZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015

Certifica como Operador Econômico Autorizado a empresa que específica.

O COORDENADOR NACIONAL DO CENTRO DE CERTIFICAÇÃO E MONITORAMEN-
TO DOS OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS, instituído por meio da Portaria RFB nº 45,
de 8 de janeiro de 2015, no uso da atribuição que lhe confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº
1598, de 9 de dezembro de 2015, e tendo em vista o disposto no §1º do art. 32 da Instrução Normativa
RFB nº 1598, de 9 de dezembro de 2015, declara:

Art. 1º Fica certificada como Operador Econômico Autorizado, em caráter precário, na mo-
dalidade OEA-Pleno, até 30 de março de 2016, a empresa CNH Industrial Latin America Ltda. inscrita
no CNPJ sob o n º 60.850.617/0001-28.

Art. 2º Esta certificação é extensiva a todos os estabelecimentos da empresa supracitada.
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

FABIANO QUEIROZ DINIZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015

Certifica como Operador Econômico Autorizado a empresa que específica.

O COORDENADOR NACIONAL DO CENTRO DE CERTIFICAÇÃO E MONITORAMEN-
TO DOS OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS, instituído por meio da Portaria RFB nº 45,
de 8 de janeiro de 2015, no uso da atribuição que lhe confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº
1598, de 9 de dezembro de 2015, e tendo em vista o disposto no §1º do art. 32 da Instrução Normativa
RFB nº 1598, de 9 de dezembro de 2015, declara:

Art. 1º Fica certificada como Operador Econômico Autorizado, em caráter precário, na mo-
dalidade OEA-Conformidade Nível 2, até 30 de março de 2016, a empresa Samsung Eletrônica da
Amazônia Ltda. inscrita no CNPJ sob o n º 00.280.273/0001-37.

Art. 2º Esta certificação é extensiva a todos os estabelecimentos da empresa supracitada.
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

FABIANO QUEIROZ DINIZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015

Certifica como Operador Econômico Autorizado a empresa que específica.

O COORDENADOR NACIONAL DO CENTRO DE CERTIFICAÇÃO E MONITORAMEN-
TO DOS OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS, instituído por meio da Portaria RFB nº 45,
de 8 de janeiro de 2015, no uso da atribuição que lhe confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº
1598, de 9 de dezembro de 2015, e tendo em vista o disposto no §1º do art. 32 da Instrução Normativa
RFB nº 1598, de 9 de dezembro de 2015, declara:

Art. 1º Fica certificada como Operador Econômico Autorizado, em caráter precário, na mo-
dalidade OEA-Conformidade Nível 2, até 30 de março de 2016, a empresa LG Eletronics do Brasil Ltda.
inscrita no CNPJ sob o n º 01.166.372/0001-55.

Art. 2º Esta certificação é extensiva a todos os estabelecimentos da empresa supracitada.
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

FABIANO QUEIROZ DINIZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015

Certifica como Operador Econômico Autorizado a empresa que específica.

O COORDENADOR NACIONAL DO CENTRO DE CERTIFICAÇÃO E MONITORAMEN-
TO DOS OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS, instituído por meio da Portaria RFB nº 45,
de 8 de janeiro de 2015, no uso da atribuição que lhe confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº
1598, de 9 de dezembro de 2015, e tendo em vista o disposto no §1º do art. 32 da Instrução Normativa
RFB nº 1598, de 9 de dezembro de 2015, declara:

Art. 1º Fica certificada como Operador Econômico Autorizado, em caráter precário, na mo-
dalidade OEA-Conformidade Nível 2, até 30 de março de 2016, a empresa General Motors do Brasil
Ltda. inscrita no CNPJ sob o n º 59.275.792/0001-50.

Art. 2º Esta certificação é extensiva a todos os estabelecimentos da empresa supracitada.
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

FABIANO QUEIROZ DINIZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015

Certifica como Operador Econômico Autorizado a empresa que específica.

O COORDENADOR NACIONAL DO CENTRO DE CERTIFICAÇÃO E MONITORAMEN-
TO DOS OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS, instituído por meio da Portaria RFB nº 45,
de 8 de janeiro de 2015, no uso da atribuição que lhe confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº
1598, de 9 de dezembro de 2015, e tendo em vista o disposto no §1º do art. 32 da Instrução Normativa
RFB nº 1598, de 9 de dezembro de 2015, declara:

Art. 1º Fica certificada como Operador Econômico Autorizado, em caráter precário, na mo-
dalidade OEA-Conformidade Nível 2, até 30 de março de 2016, a empresa Dell Computadores do Brasil
Ltda. inscrita no CNPJ sob o n º 72.381.189/0001-10.

Art. 2º Esta certificação é extensiva a todos os estabelecimentos da empresa supracitada.
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

FABIANO QUEIROZ DINIZ




